
ESTADO DE SERGIPE
SECRETAR1A DE SAÚDE

F(INDO iúLNICIPAL DE SAUDE DE MALHADA D.OS BOIS

CONTRATO NO 4212023

TERMo DE coNTRr\To TNDIvTDUAL DE rnÀeaLHo poR TEMpo
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
reuponÁRn NA runçÃo DE REcEpcroNrsrA DE ExcEpctoNAL
INTERESSE PUBLIT}O ENTRE A SEGRETARIA MUNICIPAL DA
SAUDE DE MALHADA DOS BOIS E A SÉ. RAYSA TAYNAR SOARES
DOS SANTOS, CONFORME ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNICIPAL NO

20412023

Pelo presente particular de contrato de ;:restação de serviços e na
melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a Secretaria Municipal da
Saúde de Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito
público, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no C.N.P. J No.

11.509.366/0001-07 com endereço na Rua São .,loaquim, S/N, neste ato,
representada pela sua ,Secretária Municipal da Saúcle de Malhada dos Bois, a
Sra. DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasileira, maior, capaz, residente
no Pov. Cruz da donze'la - Malhada dos Bois/Se, ÇEP: 49940-000, doravante
denominada simplesmente FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE e de outro lado
como CONTRATADA, a SÉ. RAYSA TAYNAR SOARES DOS SANTO§,
residente no CJ MARIII ROSA DA SILVA ,No06- CEIIITRO - II,IALHADA DOS
BOIS /SE .CEP: 49.940-000 com o CPF: í00.993.625-54, e RG. 04.061.5634
SSP/SE, têm entre si, ajustado o presente Contrato tndividual de Trabalho por
tempo determinado, paÍa atendimento de necessidaile temporâria na função cle
RECEPCIONISTA NA CLINICA MARIANA DIAS , de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso !X do art. 3r dar Constituição Federal, Lei
Federal n.o 8.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Municipal n.o
20412023 de 10 de janeiro de 2023, rnediante as cláusulas e condiçÕes a
seguir: 

l

PRIMEIRA - FUNDAIIENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á
pelas disposições consr:antes da Constituição Federal art. 37 lX, Lei Municipal
no 204 de 10 de janeiro de 2023.

SEGUNDA DO OIIJETO O presente CorrÍ.rato tem por objeto a
Contratação Temporária da SRa. RAYSA TAYNAR SOARES DOS SANTOS,
para atuar como RECE:PCINISTA, junto às ações rle saúde na CLINICA DE
SAUDE DE MALHADA DOS BOIS/SE.

Rua Sâo Joac,uim r/no, Centro. Malhada dcs Bois - Si. CE,, 49.940.000
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ESTADO DE SF,R.GIPE
, SECRETARIADESAÚDE

FLTNDO.\4UNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADÁ. DÚS BOIS

instrumento, obedece.,ão ao programa estabeleuido pela Administração
Pública, através da Sec;retaria Municipal da Saúde.

PARAGRA,trO IJNICO - Fica ajustado, nos termos do § 1o do ai-t.
469 da CLT, que o CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, transferir a
CONTRATADA para prêstar serviços em qualquer k:calidade do Município de
Malhada dos Bois. ,

W AT

QUARTA - DO PRAZT!! - Este contrato vigorará a prirrtir de 15 de fevereiro de
2023 encerrando-se enr 15 de JANEIRO de2024.

PARAGRAFO PR1ME1RO - O prazo d': execução só poderá ser
prorrogado, a critério da Secretaria de Saúde, crnforme Artigo 40 da Lei
Municipal n.o 2O4t20Zi de 10 de janeiro de 2023 devidamente autuado ern
processo proprio e aprovado pela autoridade competç:nte.

QUINTA - DA CARGA, HORARIA - A jornada de trairalho será de 3O(TRINTA)
horas semanais, obrigrindo-se a COUÍnnTADA â €rr€Ícêr suas atividades em
horário diurno, noturncl.eu misto, com ou sem re'lezamento, a critério cio
CONTRATANTE, desdrl que seja avisado com o rnírrimo de 01 (uma) semana
de antecedência. ,

SEXTA
Contratante:

oBRtGA(iÕES DA CONTRATAN'ru1 são obrigações da

a) Repassar à contrataila o valor da remuneraçâo
p.ictuada;
b) Remeter copia deste Ccrnlrato ao Tribunal de Conters
do Estado;
c) Efetuar a prestação de c:ontas, quando solicitado.

sÉnMA - oBRIGAçO,IES DA GONTRATADA - sáo obrigaçÕes da Contratada:
üresempenhar suas atividades com qualidade e presteza;
A.\ender rigorosamente aos programas estabelecidos
pela Secretaria
$ujeitar-se-á às normas geraisr do GONTRATANTE, que
eín nenhum momento poderãc ser ignoradas, obrigando-
s$ a executar com zelo, eficir?ncia e lealdade todas as
t$iefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SAúRl{i - O satário mensal a ser pagc pelo CONTRATANTE a
CONTRATADA, incluiniio o repouso semanal remurierado, será de R$ 800,00
(OITOCENTOS RE.Allii, sobre o qual incidir.lo os reajustes pagos aos
servidores da Administr;ação Direta do Município de lvlalhada dos Bois.

Rua Si;: Jcru.luim s/no, Centro, Malhada dos Bois - SE. CEi 49.940.000
CJPJ I 1.s09.366/000r -07
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE SAÚDE

FtrNDo MUNicrpAL og snúoe DE N,ÍALHADA Dos Bots

salário da CONTARTADA o valor dos danos e prejuízos por ele causados por
dolo, negligência, imprirdência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃCi OnçenAENTÁRlA - As clespesas decorrentes com do
objeto do presente lnstruinento de Contrato, correrão, à conta da Natureza de
Déspesa: FUNDo MUTNtctPAL DE sAUDE; uNtD.oRÇAMENTARTA :98012.
SAUDE; FUNÇÃO:1 O. ATENÇÃO BASICA; SUBFUNÇÃO:SOT . SAUDE E
HUMANTZAÇÃO DO A]-ENDTMENTO AO CTDADAO; PROGRAMA:11. AÇÔES
VoLTADAS A PirES-rAÇÃO DOS SERV|ÇOS DA ATENÇAO BASTCA;
pRoJETO/AT|VTDADE:6368. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO;
CLASSTFTCAçÃO:S1900.40000. TDENTTFTCAçÃO DAS LTESPESAS COM AÇÔES E
SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE; FONTE:15001002 DEMAIS CONTRATADOS;
SUBELEMENTO:03, constante do orçamento vigente.

oÉctul - REAJUSTE DE PREÇOS - A remuneração da Contratada será
reajustável através de Aditivo nos mesmos perr:entuais de reajuste dos
Funcionários Público do Quadro Permanente desta Âdministração.

oÉclmn PruMEIRA - rip. ALTERAçÃo GoNTRATIJAL - o presente contrato
poderá ser alterado uniiateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, sendo que
as alteraçÕes serão processadas através de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

OÉClnAA SEGUNDA -: DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser
rescindido nos segurntes casos:

a) Por razões de interersse público relevante,
devidamente justificado;
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão
rescindir unilateralmente o presente contrato antes de
e,lpirado o seu prazo, aplicandrr-se, nesta hipotese, o art.
4ii1 da CLT.

oÉctnae TERGEIRA ..'DA VALIDADE E DA EFtcÁtltA - o presente contrato
so terá validade e eficá,:ria depois de publicado, pcr e;rtrato.

oÉctrrle QUARTA - ,,1)c2 ARQUIVAMENTO - Ci C)ontratante manterá copia
autenticada deste !ns{rumento de Ccntrato e cj:rs Termos Aditivos que
eventualmente forem firmados em arquivo proprio, por data de emissão e por
gestão orçamentária, à disposição dos orgãos de cort'il'ole interno e externo.

OÉCltUe QUINTA - D(:f FORO - Para dirimir todas as questões oriundas do
presente contrato, será rlompetente o Foro de Cedrc rie São João/Se.

Rua São Joaquim s/no, Centro, Malhada dos Bois - SE. CEI 49.940.000
CJPJ r 1.509.366/0001-07
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@oÍn
contratado, foi lavrado o presente contrato, que clepois de lido e achado
conforme, é assinado; em três vias de igual teor e forma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Malhada dos Bois/§ie, 15 de fevereiro de 2023.
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DANTET.E eArq#oos sANros MAros
SECITIETÁNIE MUNICIPAL DE SÁ UDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Assinatura

CI n.o

Assinatura
.n'\O_

CPF n.o '83>

Rua São Joi, iuim s/no. Centro, Malhada dos Bois - SI.l CEt, iy.940.000
CJPJ I I.509.16o/0001-07
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ÍQ1y,*Í7* S-ounD.^ ,^f-
RAVIIA TAYMR SOARES DoS TiA'{ToS

CONTRATADA

cPFn.oM.ri.TÍzJ?

Cl n.o


